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Excelentíssimo Senhor
Presidente da Câmara Municipal de Ipameri, 
Estado de Goiás.

A-

O Vereador que o presente subscreve, com a adesão 

dos demais Vereadores, nos termos regimentais e após 

apreciação plenária, requer a Vossa Excelência envio de 

Congratulações e Aplausos pelo passagem do "DIA 

NACIONAL DO GARI", comemorado no dia 16 de maio.

Foi dado o nome GARI aos homens e mulheres que 

coletam o lixo de nossas cidades, em homenagem ao francês 

Pedro Aleixo Gary que em 1976 fundou a primeira empresa de 

coleta de lixo no Rio de Janeiro.

Admira-me como somos uma sociedade farisaica 

que usa dois pesos e duas medidas e de forma totalmente 

discriminatória. Dizemos que não somos preconceituosos, que  ̂

todos os trabalhos são dignos e que todos os trabalhadores e 

trabalhadoras merecem igual respeito e reconhecimento, mas

na prática agimos completamente diferente.

’
Para não destacar nenhuma profissão, lembro de 

forma genérica que alguns profissionais, quando comemore 

, ^ seu dia, é declarado feriado nacional, enquanto outros, ape^
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constam no calendário, mas ninguém sequer lembra que é o 

dia de tal profissão. Certamente este é o caso do e da Gari.

Entre diversas outras profissões fundamentais para 

o bem público, a saúde e a urbanidade está com certeza o e a 

Gari.

Para quem mora na cidade, já pensou ficar um dia, 

uma semana, sem a coleta do SEU e do MEU lixo?

Parece que ainda não tomamos consciência das 

toneladas de lixo que produzimos diariamente e como não 

pode ficar nem nos apartamentos ou casas, é posto nas ruas, 

praças, praias, ... lugares públicos, MAS QUANDO MENOS 

SE VÊ, PARECE QUE COMO POR UM TOQUE MÁGICO, 

DESAPARECEU.

Aí está o e a gari, muitas vezes sem a devida 

proteção e cuidados com sua própria saúde.

Deus Pai de bondade e amor, abençoai todos os e as 

garis desse nosso imenso e irresponsável Brasil que continua 

jogando seus lixos nas ruas, que se acha no direito de fazer 

festas deixando para trás, ruas e praças fétidas e maus odores 

de urina, preservativos, latas de cerveja, restos de mil drogas e 

outras sujeiras que só Tu Pai do céu e o/a gari veem.

Muitos homens e mulheres se acham no direito 

passear com seus lindos e caros cachorros e deixar que façam
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seu cocô nas ruas e acham que é obrigação do e da gari, fazer a 

limpeza.

de reconhecimento público como tantas outras profissões, 

também importantes, mas não mais importantes que o/a gari.

desenvolvido pelos garis gostaria de prestar minhas sinceras 

homenagens a esses trabalhadores e agradecer, em nome de 

todo o povo ipamerino, aos agentes de limpeza que promovem 

a beleza do espaço natural e urbano.

a tornar nosso município mais limpo, mais saudável e cada vez 

mais bonito!

"Bem-aventurados os pobres porque deles é o 

Reino dos céus". (Mateus 5:3)

Isto posto, Senhor Presidente e nobres pares, em

razão das considerações acima apresentadas, é qu 

REQUEREMOS, na forma regimental, sejam concedidos voto 

de aplausos e congratulações aos profissionais pela passager 

de sua data nacional e pelo fecundo trabalho realizado pc 

estes profissionais em seu cotidiano.

v . D r . G o m e s  da F r o t a ,  n9,12 -  C e n t r o ,  I p a m e r i / G O  T

O e A gari mereceríam um dia de feriado nacional,

Diante deste belíssimo e respeitoso trabalho

Parabéns a esse trabalhador tão especial, que ajuda
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SALA DAS SESSÕES, em Ipameri, Estado de 

Goiás, aos 22 dias do mês de maio de 2017.

?• • ■

DouglasT/vangelista Troncha
Vereádor Douglas Troncha

Alan Céz

Mara Ney

U I U 2 -

Luísá Pires Cai^íta Silva
Vereadora Luísa cia Autoescola

Rosa
Vereador

A P R O V A D O
EM: 12 / gf 2â/f

mm sessão n.

Ron leneronrstttípper Luciano
Vereador Ronni

Mar recido Gomes Godoi
r Marc/elo Godoi

GenivaldpTMdréíra da Silva
VereadürGeninho

de Oliveira Carneiro
Vereador
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